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Processo no	 10830,004450/91-45

Recurso no g	 91.153
Acórdao no:	 202-06.029
Recorrente:	 3 MI DO BRASIL. LTDA.

R b: LATORIO

PI ora reciarnonte foi autuada, em 02.00.91, por bot.-
excluído da base de • cálculo da contribuiçao para o
FINSOCIAL/FATURAMENITO - conforme consta do Termo de Verificacao e
Esclarecimentos - os valeres relativos ao ICM/ICMS, no período de
abril/1983 a maio/1991.

Em sua impagnacao tempestiva (fls. 124/ 1 2 5)9 dlz
que a matéria objeto do Auto de infraçao encontraose si' b judice
desde 1.903 e que, atualmente, a ai.aci está em fase recio-s-c11 nos
Tribunais de Sa Instância. Àc:r? .,ri La que, com referencia ao
período de abril/1903 a 5etembro/1705v efetueu os depêsitos nos
autos da Medida Cat. telar

Está amparada pela tutela de decisae jUiCiin.
favorável desde 11.06,05, A jurlsprudencia dos Tritmulais
judiciárias tem-se orientado pelo acolhimento da tese proferida
pelo IRE', 2a Reg j.0, Como comprova ns ar2St0Sp OS quais trarà iAOS
autos no decorrer do proccasso..

Ne merito, entende Olao O ICM/ICMS devo merecer o
mesmo tratamento do 151:„ vi q tó ambos serem impostos nwo-
cumulativoç, e mesmo que aquele seja "imposto por dentro", e
imponlvej â conlTdbaicao,

Traz várias decisUes dos Tribunais judiciárdos, as
quais entendo fazerem j urisprodencia que abraça sous argumentos
de defesa. As fls. 156/104, iunta cópias das guias de depósito
judicial., relativas ao período retro comentado.

rq Informacao Fiscal (fis, 1â8/200) assevera n'So
ter considerado os depósitos efetuados no judiciário, relativos
ao período de abri1/1903 a agosto/1903, por nac ter tido
conhecimento dos mesmos a época dos trabalhos iscai e, quanto
às exigencias posteriores, nao havendo deci&Yo transitada em
julgado, nada impede e lançamento e conseqüente exigibilidade do
ci.-Mito tributário, Defende a inclusao do ICM/ICMS na base da
contribuicao e cita atos administrativos da administrapa'o
fazendaria. PropNo a exclus5ID das parcelas constantes nas guias
de deposito Judical,
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Ha esteira da Informac'Xo Fiscal, atravOs da
Deciso no 10820/GD/456/91 (ils. 163/164) o julgador sin,cular
manteve! parcial~te originário :, destinando ao decisum a seguinte
ementa.

FINpOpfAl.

Ir ::r. 	 da parcela relativa ao ICM na base de
calculo do FT~CIAL. - O ICM, referente às
crerias próprias da emprosa„ compele o preço da
mercadoria e conseguentemente a receita bruta,
portant°	 Sob V+? a parc,ela concernente ao ICV/
inclusa no pflaço da mercadoria e na receita bruta„
suleita-se	 6 incidOncia da	 c,(xitri~(c)	 ao
Finsocial.

Aao Flscal Parcialmente Procedente".

Em suas raz0es de recurso (fis. 2.11/2i9). ataca os
fundamentos da decisáb recorrida, inclusive, afirmando que os
depósitos em juízo n'So deveriam sequer canstar do Oute de
Infra0o.

Quanto 40 depósitos efeld~Js eill juizo. entende
que ris mesmos suspendem o total do credito tributário (art. 1.51„
II, CIN). Repisa que a exigencia fiscal esta sub judice desde
1.9W e a discussWo da legalidade cH tri~ esta sendo tratada
por meio de a0o oridinaria declaratória e que desde 11.06.198
encantra-se sob tutela da decis'Xo da •a Vara da JustiFa de San
Paulo,

No merito. Sustenta os argitmentos apresentados na
peca imriugnatoria, reafirmando ser indevida a inclusa° do
ICM/ICMS na base de cálculo da contrilmo„ COMO acontece com o
IF1.

E e relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR :JOSE CABRAL. GARCFANO

O recurso voluntário foi manifestado dentro do
prazo lmja]...

Em priPLiminar. Come assevera a retuirrente, que
esta ma teria pende de decisão judicial, em grau de apelação no
Feder Judiciário, pelo que antes de tad decisão finai, não
haveria e obrigação d p incltar o tributo estadual, na base de
cálculo da contribuição para o FINSOCD1L/FATURAMENTO,

A Fazenda Nacional excluiu do Auto de Infraçao,
Fr decisão de ia Instância Administrativa, os valores contidos
nas guias de depósito judicial, visto as mesmas só terãm
trazidaa aos autos na fase impugnatória D5 o comando 1r :1 no
art. 156,- inciso II,, do CUM refere-se à suspensão da exigibidado
do credito tributário o depósito de seu montante integral.
Ditcçmfl3 não estar a recorrente sob tutela de decisão judicial,
dada a situaçao de apelacan no Poder judiciarlo.

Recurso Especial não tem efeito supensivo , pelo
que nada impede, ao contrário impffe à autoridade fazondaria de
exigir- o tributo devido por cl .L' legal, porquanto deve a
mesma exerfer CPU mi,ster . exa gi~ como atividade administrativa
plen.mmãrto vinculada (art. 142, parágrafo único, Cllt).

A contriMJição para o EIMSOCJAL tem como base de
cálculo o faturamento da empresa. For fatucamento deve ser
oonsiderado COMO o somatório das vendas -mercantis,. ou as
operaçUes de vendas de mercadorias ou opera gÕes similares. n
Administração là idont.it'icara o faturamento com a "receita
bruta", assim definido no art, 187 do RIR/06 e, mais tarde, no
art. 12 do Decrettárlipi nc. 1599/77, pretendendo aqui incluir o
UI P o IrM, SÓ mai% tarde, em 1978, peia Resolução no 482, de
20.06.70, o Banco Centrai veio dele excluir o TP" 	 mantida a
mesma orientação anterior quanto ao ICM.

Este impn (ICM/ICMS) não o cumulatj.vo e
compensa-se com o devido em cada operação à circulação de
mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas
operaçMes anteriores, seja ne próprio ou em outro Estado ou
Distrito Federal.

o lell é recolhido pelo vendedor - comei-c...jante,
industrlal ett produtor - que promove a salda da mercadoria e não
pelo comprador. Integra, nos termos do que dispefe e De c:
n2 406, de 31.12.68, o valor da operação de que dect=e a salda
da mercadoria. Ao ICM8 aplica-se o RIPSMO enunciado.
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O valor do TCM ini~a a base de cálculo da
meredoriu. O parágrafo 7o. de ar ti.. 22 do Decreto-lei ny g06/63
detevmina:

"O montante do 'Imposto de eirculaOn de
Mercadorias íntegra a base de cálculo a que se
refere este artigo, constituindo o respectivo
destaque, mera indicaflo para fins de controle",

A inclusão de 1CMS na base de câlculo é diferente
cni IPI, que 0 calculado "por fora", incluindo-se nele também Q

valor do ICMS, co este é calcmlado "por dentro', integrando-se no
valor lànal d• mercadoria. O destaque na nota é mera indicação
para fino de controle e, embora pertencente aos Estados o parte
aOS fluniclpios o produto da arrecadação do J. a parcela do
MIS, ainda que destacada, como parte integrante do preço, não
goza come o IPI, de status de bem alheio dotado de proteção
específica. C caráter indireto e não-c~Ckativo não favorece a.
tese da recon-rgite da exclusão da parcela do ICMS da base de
calculo da contribuição para o FINSOCIAL. D regime jurídico do
'PI é nitidamente diverso do regime jurídico do ICMS„ pois
enquanto o IPI é o imposto que se destaca do preço da mercadoria
vendida, eu 'por fora", o ICPMi é o imposto embutido nesse mesmo
preço, ou "por dentro" não se podendo serrará-10 para iàns de
GAlculo da contribuição para o PIS ou para a contribuiç:Wc) para co
FiNsocrAL_

0 procedimento tecnicoicontábil utilizado pela
apelante não tem a função de permitir sua exclusão, na base de
cAlcule da contribuição para o 1::IMM-K:1AI , da parcela
correspondente ao It'.',MS, A vingar a tese de que a parcela do =MS
não iEi tegra. a base de cAlculo sobre a qual incido a contribuição
para o FINSOCIAL, haveria, também, de ser excluídas de seo
somatório, outras parcelas„ restando apenas o lucro líquido, e
quep de forma alguma, estaria de acordo com a lei.

Matéria similar relacionada à incidtricia do ris
sobre O faturamento da empresa, com a inclusão do ICM (hoje
ICMS)„ foi levada ao extinto TER que, em Incidente. da)
Uniformização de Jurisprod(g )ria, na AP 12$,073 (MG), sendo
relator o EXWG. Sr. Ministro Pedro Acioli (In RI ER n2 16d, pg,
$81 e seguintes) proferiu decisão resultando o julgamento na
seguinte ementa

"EMENTA: TRIBUTARIO.PIS.DASE DE CALCULO.

I. O valor a ser recolhido a tItiulo de PIS incide
sobre o faturamento da empresa_ No conceito de
faturamento está insevàdo o lucro wieracimial da
empresa, pelo que não se pode excluir n715 parcelas
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do ICM„ porquanto estas. está° insertas OD CCifICEitO
de lucro operacional ou capacidade ecentImica da
empresa.

Lr, O KV, para tecles oz eI'wEtes„ integra c preço
final da mercadoria, pelo que nao se pode excluts-
lo da base de cálculo para C) PIS. Precedontes„

III, aurisprudencia uniformizada no sentido de
incluir-se o ICM na base de cálculo para o PIS".

O entendimento da inclusao da parcela do ION na
ba JJJe de cálculo do PIS fi(mu cristalizada pela Sámula 28v pelo
extinto mas sempre wgregio Tribunal Federal de Recursos, verbis2

"Inclui-se na base de cálculo do PIS a
parcela relativa ao ICM",

A contribuiçao para o FINSOCIP1. tem como base de
calculo a receita bruta,. que expresssa o mesmo conceito de,
-JIM-tiramento, Um sua base, imponlvel, enconfise 'Lambem a
importancia devida ae 1CPEI, já que integra o valor dá receita
bruta. Para a especie, aplica-so analoqicamente a Súmula 25E do
TER,

Ç confirmar a incluma( do ICEI esubstituIdo pelo
ICMS) na base de cálculo da ir :1. para o FINSUCTAL, há
recente julgamento pel.as Turmas Reunidas do Egregio Tribunal
Federal dá 4a Reqiao, nos Embargos Infringentes em Mate-via Cível
no 91.04,160(5J-PR	 1)3 29„01.92, pc 0751, que resultou na
seguinte ementag

"ENEMA:

TRIBUTARIO. FINSOCIAL. Base de cálculo. Valor do
ICM. InclusM3.

1. O ICM, como parcela componente do preço da
mercadoria, faz parte da receita bruta e, por
isso, integra a base de cálculo do F/NSOC/AL.

2. Embargos infringentes providos,"

No mesmo sentido, já decidiu o egrégio lrcjbunal
Regional Federal da 2a Regiao na AC 89.02-0. 1 322-2-RO, sendo
relatar o Des. nml.. Arbaldo Lima (DjU 12-09.91, pg. 2.1.95M,
resultando c julgamento na seguinte rmentag

_ 6_
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"EMENTA:

TRIBUTARIO. Inclusão do ICM na base imporrivel do
FINSOCIAL.

I. Reiterou-se a jurisprudência do extinto TER no
sentido da inclusão do antigo ICM na base de
cálculo do FINSOCIAL (Dl. 1940/82).

III. Apelação conhecida e provida, nos termos do
voto condutor. Remessa oficial conhecida, mas
prejudicada."

Com efeito, compondo o preço da mercadoria, a
parcela do Icris deve integrar a base de cálculo do FIM:SOCIAL, o
que :Levi à concluir que carece à recorrente suporte jurídico a
respaldar cua pretensão e, desta form3. não ihe cabe o direito
postralado„

Precedentes	 unânimes.	 neste	 Colegiada,	 c:
 n .11'":1.; pruclEl n cj. aunif O rille	 re.:35 CW119raS..

Recurso negado.

Sala das SP5539EL, em 26 de agosto de 1993.

)##9
neemem-.

JOSE C	
/y

AP frf OAROFANO
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